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ASSUNTO: CONVTTE No2t2O14 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO Or
SERV|ÇOS PARA A ELABORAçÃO DO ANTEPROJETO ARQUITETÔIttCO.OO CENTRO DE

REFERÊNC|A CULTURAL E AMBTENTAL DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO

FRANCISCO COM BACIAS HIDROGRAF]CAS DO NORDESTE SETENTRIONAL - PISF,

PRESTAMOS OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS:

NOTA DE ESCLARECIMENTO
Em relação a resposta à-Pergunta no 6 do FAX No48/2014 de29.07.14, retificamos a resposta

anteriormente prestada, afirmando que, conforme o Anexo I - Modelo 5 - Currículo Profissional,

somente o representante legal deve asSinar o currículo dos profissionais.

Pergunta no 6:

O profissional também assinará o currículo ou apenas o Representante legal da em'presa o

íarâ?

Resposta 6:
b;;;d;iepresentante legal deve assinar o currículo.

Perrnanente
Portaria Ml no 574 de 04 de dezembro
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